
<'~, PREFEITURA MUNICIPAL 

? 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO NQ 5. J b ~ DE J9 DE JJ.Q,0)_, DE 2.023. 

"Dispõe sobre reti ficação do Decre to nº 5.124, de 
20/03/2023". 

O Prefe ito Municipal de Ba rra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. f DILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de s uas atribuições legais, 

D E CRETA: 

Art. 1º - Fica retificado o Art. 1º do Decreto nº 5.124, de 20 de março de 

2023, devida mente referendado pela Câ mara Municipal de Vereadores em 03/04/2023, 

r ue passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º - Fica autorizada a cessão da servidora Municipal, Sra. ÁTILA 

TAIZA ASSIS FREITAS DUARTE, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, no cargo de Agente de Combate à Endemias, matrícula 

funcional nº 9716, à Prefeitura Municipal de Araguaiana/MT, para 

continuar laborando junto à Secretaria Municipal de Saúde, daquela 

Prefeitura, sem ônus para o órgão cedente. 

Parágrafo Único - Fica acordado que, mensalmente, o órgão 

cessionário fará o recolhimento e repasse da contribuição 

previdenciária e demais encargos sociais relacionados à servidora." 

Art. 2º - Es te Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 03 de abril de 2023, fi cando revogadas as dispos ições 

em contrário. 

Ga binete do Pre feito Municipal de Bar ra do Garças/MT, j<j de abril de 

2023. 
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